
PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lE:I N!! 10.971, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

AILitóg•·afo n!! 318/2023- Pro]eto dle L~ei n!! 276/2023 

lnstituii e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia da 
Visibilidade Lésbica", a ser celebrado 
anualmente no dia 29 de agosto, e dá outras 
providências. 

O PRIEFEITO DO MUNICfP!O DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no iinciso IV, primeira parte, do "c:aput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24 

de outubro de 2023, promulga a seguintE~ lei: 

A1rt. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 

de Araraquara o '''Dia da Visibilidade Lésbiica", a ser celebrado anualmente no dia 29 de agosto. 

A1rt. 2º A data a que se re!fere o art. 1º desta lei pode ser comemorada com os 

seguintes eventos: 

I -- reuniões, palestras, seminários e demais eventos abordando o combate à 
lesbofobia; 

fi-- oficinas destinadas ao combate ao preconceito e à discriminação; e 

~n - atividades destinadas à orientação sexual, à identidade de gênero e à 

garantia de dineitos. 

Art. 3º Os,..u•cursos necess;~rios para atender às despesas com a execução desta 

lei são obtidos media e pa eria com e~mpresas de iniciativa privada ou governamental, sem 

acarretar ônus para o Municí 

ntra em vigor na data de sua publicação. 

D~NH0~0-
Pre eito ~~~~:~ ' • J Secret' i Mun~- ai de Governo 

Publicada na Coor adoria Executiva de Justiça e ~ lnstituionais na data supra. 
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{;/ MARII';~~mÓ DASJl1~A ---Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em Hvro próprio. ("RAP"). 
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